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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

MUNICÍPIO DE PORTO VERA CRUZ

Av. Humaitá, nº 672 – Fone:0xx55 3613 9200/9150

CEP 98985 000 – Porto Vera Cruz – RS

                      Ata de Julgamento de Impugnação ao Edital
PREGÃO PRESENCIAL nº 04/2021 PROCESSO Nº 319/2021
OBJETO: Aquisição objeto Concreto usinado para execução do passeio público e outros
DAS RAZÕES DA IMPUGNANTE;

 Trata-se de impugnação ao Edital de Pregão Presencial 04/2021, Para Registro de Preços, interposta pela empresa CCL CONCRETO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 04.741.811/0001-02, estabelecida na Travessa Guilherme Foliatti, nº111, Distrito Industrial, Santa Rosa, RS .

DAS PRELIMINARES;
           Preliminarmente, procedeu a Pregoeira com a análise dos pressupostos de admissibilidade, a fim de determinar se a presente impugnação atende aos requisitos estabelecidos pela legislação especifica, bem como os critérios previstos no Edital, concluindo pela aceitação e posterior análise, posto que tempestiva, e por atender a todas as exigências legais e editalícias para tal.
DO MÉRITO
        Após leitura da peça impugnatória recebida via email, alega a recorrente as seguintes irregularidades e adequações no Instrumento Convocatório: A impugnante, valendo-se da prerrogativa legal estabelecida no art. 41, §§ 1º e 2º da Lei Federal 8.666/93, interpôs impugnação aos termos do Edital alegando resumidamente:

 “01- O Edital de Pregão Presencial ora impugnado trás consigo um vicio insanável, que a de ser reconhecido para, de consequência, de ser ratificado o instrumento convocatório.

02- Tal vicio situa-se basicamente, na falta de  exigência de licenciamento ambiental que habilite as certamistas a operarem na atividade pertinente ao objeto licitado’’
DA ANÁLISE DO JULGAMENTO DO MÉRITO DO RECURSO

      Diante das colocações acima e da solicitação da inclusão  de  exigência de licenciamento ambiental por parte da impugnante, torna-se claro que a mesma tem intenção de participar do certame, analisando os termos da impugnação e verificando a necessidade ou não de incluir as exigências postuladas pela Impugnante, analisou-se a requisição enviada pela entidade Requisitante, visto se tratar de especificações técnicas a serem exigidas no Edital.
 Nesta senda, verificou-se que a entidade requisitante solicitou que as empresas interessadas devem apresentar o Licenciamento Ambiental.
Por tanto, a exigência não deve ser suprimida  do certame como condição habilitatória dos licitantes interessados, devendo o edital prever tal exigência, portanto revisando os seus atos, o Ente, inclui a seguinte descrição  – Qualificação Técnica- Licenciamento Ambiental.
DA RETIFICAÇÃO DO EDITAL

 Diante do exposto, à luz da legislação aplicável, decido conhecer da impugnação, para no mérito, declarar PROCEDENTE OS TERMOS IMPUGNADOS, encaminhando para que seja retificado o edital de licitação, inserindo a seguinte descrição  – Qualificação Técnica. 

DA DECISÃO
 Considerando a analise da Impugnação, bem como as definições situadas no campo da discricionariedade administrativa, com base na necessidade e interesse público da administração para desenvolver suas atividades, conforme a própria impugnação mencionou, o ente municipal desta feita quer garantias de que o produto a ser adquirido é de boa qualidade, somado ao menor preço, consoante prerrogativa prevista no art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal.
          Ante o exposto, decido pelo DEFERIMENTO do pedido de Impugnação nos termos da fundamentação retro.
                                                               Porto Vera Cruz/RS, em 06 de abril de 2021.
                                            Marlise Marci Grutzmann
                                                  Pregoeira oficial

